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PORTARIA N.º 555/2010 

O Prefeito do Município de Sarandi, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Apurar fatos de possíveis irregularidades 
praticadas pela Servidora MÁRCIA PEREIRA 
DOS SANTOS, 

RESOLVE 

lº - INSTAURAR sindicância administrativa 
para apuração dos fatos de possíveis irregularidades praticadas pela 
servidora. 

2º - NOMEAR os servidores Maria Rosa dos 
Santos, R.G. n.º 216.580-3, Marcos Tiago Alcântara da Silva, R.G. n.0 
5.007.235-5 e Edileuza Rodrigues dos Anjos, R.G. n.0 5.027.292-3, sob a 
presidência do primeiro, que deverão ser compromissados na forma da Lei, 
iniciando os trabalhos na data da publicação desta Portaria e concluindo no 
prazo de 30 (trinta) dias. 

Sarandi, 11 de fevereiro de 201 O. 


